
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

 

ATA DA 45ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO E 22ª SESSÃO 

ADMINISTRATIVA EM 25 DE JULHO DE 2024 

 

Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson. Secretariada pela doutora Danielle Cidade 

Morgado Maemura nos termos do art. 64, inciso I, do Regulamento 

da Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores julgadores: o 

desembargador Luiz Osorio Moraes Panza, a desembargadora 

federal Claudia Cristina Cristofani, presentes também os 

desembargadores eleitorais Julio Jacob Junior, Guilherme Frederico 

Hernandes Denz, Anderson Ricardo Fogaça e José Rodrigo Sade. 

Presente o procurador regional eleitoral, Marcelo Godoy. Às 

catorze horas, foi aberta a sessão pelo desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson que, dando início aos trabalhos, cumprimentou 

a todos os membros da Corte, servidores e advogados que se 

encontram presentes, assim como todos que acompanham pela 

plataforma virtual do Youtube.  

 

Após, aprovada a ata da 44ª sessão jurisdicional presencial de 

24.07.2024.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603614-
42.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

EMBARGANTE: MARCOS DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO: JEAN CARLO LEECK  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 
relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS  

N° 0602788-16.2022.6.16.0000 
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PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

EMBARGANTE: VANESSA CARLA DOS SANTOS 

ADVOGADA: JESSICA CAROLINA HEIN  

ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e acolheu-os parcialmente, nos termos do voto da 
relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N°0603229-94.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. JULIO JACOB JUNIOR 

EMBARGANTE: ELEICAO 2022 SOLANGE FERREIRA BUENO 
GOVERNADOR 

EMBARGANTE: SOLANGE FERREIRA BUENO 

ADVOGADO: FABIO HERNANDEZ RODRIGUES DE ARAUJO  

ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON JUNIOR  

TERCEIRO INTERESSADO: OSNI FRANCISCO MINOTTO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO CRIMINAL ELEITORAL 
N°0600037-64.2021.6.16.0041 

PROCEDÊNCIA: LONDRINA/PR 

RELATOR: DES. ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

EMBARGANTE: EMERSON MIGUEL PETRIV  

ADVOGADO: RAFAEL FLAVIO DE MORAES  

ADVOGADO: GUILHERME BISSI CASTANHO  

EMBARGADO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não acolheu os 
embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603546-
92.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 
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INTERESSADO: ELEICAO 2022 JONI SILVA CORREIA JUNIOR 
GOVERNADOR 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 GLEDSON REGNIER ZAWADZKI VICE-
GOVERNADOR 

ADVOGADA: ANDRESSA CAROLINE COLLERE 

REQUERENTE: JONI SILVA CORREIA JUNIOR 

REQUERENTE: GLEDSON REGNIER ZAWADZKI 

ADVOGADA: ANDRESSA CAROLINE COLLERE 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N°0603635-18.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

EMBARGANTE: RICARDO APARECIDO VENDRAME 

ADVOGADA: ANA CLARA SCHOLZE  

ADVOGADO: THIAGO ACIOLE GUIMARAES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N°0603520-94.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

EMBARGANTE: ELEICAO 2022 DANIELA ALZIRA DA SILVA AROUCA 
MIGUEL DEPUTADO FEDERAL 

EMBARGANTE: DANIELA ALZIRA DA SILVA AROUCA MIGUEL 

ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI  

ADVOGADA: ALINE RIBEIRO PEREIRA  

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N°0603694-06.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
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RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

EMBARGANTE: MARIA DE LOURDES TAMAGNINI 

ADVOGADO: LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA  

ADVOGADO: EDUARDO FIGUEIREDO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS  

N° 0603459-39.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

EMBARGANTE: LUIZ FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO KUHNEN  

ADVOGADO: MAYUMY TANGRIANY DIAS MARTINS GOTARDI  

ADVOGADO: ROGER DE CASTRO GOTARDI  

ADVOGADO: JORGE JOSE GOTARDI  

ADVOGADO: CLEDIMAR BERTOLDO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, acolheu-os, nos termos do voto do 
relator. 

 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600011-23.2020.6.16.0002 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: SIGILOSO 

ADVOGADO: GUILHERME BRENNER LUCCHESI  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

RECORRIDO: SIGILOSO 

TERCEIRO INTERESSADO: SIGILOSO 

ADVOGADO: TRACY JOSEPH REINALDET DOS SANTOS  

ADVOGADO: MATTEUS BERESA DE PAULA MACEDO  

TERCEIRO INTERESSADO: SIGILOSO 

ADVOGADO: EDUARDO SANZ DE OLIVEIRA E SILVA  

ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE MERLIN  
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ADVOGADO: THIAGO TIBINKA NEUWERT  

ADVOGADO: RODRIGO JACOB CAVAGNARI  

TERCEIRO INTERESSADO: SIGILOSO 

ADVOGADO: EDUARDO SANZ DE OLIVEIRA E SILVA  

ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE MERLIN  

ADVOGADO: THIAGO TIBINKA NEUWERT  

ADVOGADO: RODRIGO JACOB CAVAGNARI  

ADVOGADA: RENATA DA SILVA PENNA  

Decisão: Por maioria de votos, a Corte não conheceu do recurso, 
vencido o desembargador eleitoral Julio Jacob Junior e, verificado o 
empate no julgamento, prevalecendo a decisão mais favorável ao 
paciente, concedeu a ordem de ofício, para determinar o 
trancamento das persecuções penais, nos termos do voto do 
redator designado. Vencidos o relator, acompanhado da 
desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani e do 
desembargador eleitoral Guilherme Frederico Hernandes Denz. 

 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600013-59.2020.6.16.0174 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: SIGILOSO 

ADVOGADO: GUILHERME BRENNER LUCCHESI  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

RECORRIDO: SIGILOSO 

TERCEIRO INTERESSADO: SIGILOSO 

ADVOGADO: TRACY JOSEPH REINALDET DOS SANTOS  

ADVOGADO: MATTEUS BERESA DE PAULA MACEDO  

TERCEIRO INTERESSADO: SIGILOSO 

ADVOGADO: EDUARDO SANZ DE OLIVEIRA E SILVA  

ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE MERLIN  

ADVOGADO: THIAGO TIBINKA NEUWERT  

ADVOGADA: RENATA DA SILVA PENNA  

ADVOGADO: RODRIGO JACOB CAVAGNARI  

ADVOGADA: PATRICIA MARINO ROMANO  

Decisão: Por maioria de votos, a Corte não conheceu do recurso, 
vencido o desembargador eleitoral Julio Jacob Junior e, verificado o 
empate no julgamento, prevalecendo a decisão mais favorável ao 
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paciente, concedeu a ordem de ofício, para determinar o 
trancamento das persecuções penais, nos termos do voto do 
redator designado. Vencidos o relator, acompanhado da 
desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani e do 
desembargador eleitoral Guilherme Frederico Hernandes Denz. 

 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600016-42.2020.6.16.0003 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: SIGILOSO 

ADVOGADO: PEDRO RIBEIRO GIAMBERARDINO  

ADVOGADO: GUILHERME BRENNER LUCCHESI  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

RECORRIDO: SIGILOSO 

TERCEIRO INTERESSADO: SIGILOSO 

ADVOGADO: TRACY JOSEPH REINALDET DOS SANTOS  

ADVOGADO: MATTEUS BERESA DE PAULA MACEDO  

TERCEIRO INTERESSADO: SIGILOSO 

ADVOGADO: EDUARDO SANZ DE OLIVEIRA E SILVA  

Decisão: Por maioria de votos, a Corte não conheceu do recurso, 
vencido o desembargador eleitoral Julio Jacob Junior e, verificado o 
empate no julgamento, prevalecendo a decisão mais favorável ao 
paciente, concedeu a ordem de ofício, para determinar o 
trancamento das persecuções penais, nos termos do voto do 
redator designado. Vencidos o relator, acompanhado da 
desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani e do 
desembargador eleitoral Guilherme Frederico Hernandes Denz. 

 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600017-27.2020.6.16.0003 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: SIGILOSO 

ADVOGADO: GUILHERME BRENNER LUCCHESI  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

RECORRIDO: SIGILOSO 

TERCEIRO INTERESSADO: SIGILOSO 

ADVOGADO: TRACY JOSEPH REINALDET DOS SANTOS  
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ADVOGADO: MATTEUS BERESA DE PAULA MACEDO  

Decisão: Por maioria de votos, a Corte não conheceu do recurso, 
vencido o desembargador eleitoral Julio Jacob Junior e, verificado o 
empate no julgamento, prevalecendo a decisão mais favorável ao 
paciente, concedeu a ordem de ofício, para determinar o 
trancamento das persecuções penais, nos termos do voto do 
redator designado. Vencidos o relator, acompanhado da 
desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani e do 
desembargador eleitoral Guilherme Frederico Hernandes Denz. 

 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600018-12.2020.6.16.0003 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: SIGILOSO 

ADVOGADO: LUIZ ANTONIO BORRI  

ADVOGADO: RODRIGO JOSE MENDES ANTUNES  

ADVOGADO: WALTER BARBOSA BITTAR  

ADVOGADO: BRUNO AUGUSTO VIGO MILANEZ  

ADVOGADO: GUILHERME BRENNER LUCCHESI  

ADVOGADO: RAFAEL JUNIOR SOARES  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

RECORRIDO: SIGILOSO 

Decisão: Por maioria de votos, a Corte não conheceu do recurso, 
vencido o desembargador eleitoral Julio Jacob Junior e, verificado o 
empate no julgamento, prevalecendo a decisão mais favorável ao 
paciente, concedeu a ordem de ofício, para determinar o 
trancamento das persecuções penais, nos termos do voto do 
redator designado. Vencidos o relator, acompanhado da 
desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani e do 
desembargador eleitoral Guilherme Frederico Hernandes Denz. 

 

RECURSO ELEITORAL NA PETIÇÃO CÍVEL N° 0600004-
30.2024.6.16.0054 

PROCEDÊNCIA: SENGÉS/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

RECORRENTE: W J MENDES PESQUISAS - EIRELI 

ADVOGADO: MARCOS AURELIO DA SILVA  

RECORRIDO: PODEMOS - PARANA - PR - ESTADUAL  
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ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 
Sustentação oral do advogado Paulo Roberto Gongora Ferraz. 

 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600170-29.2021.6.16.0002 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: CARLOS ROBERTO NUNES LOBATO 

ADVOGADO: BENO FRAGA BRANDAO  

ADVOGADO: IGOR ARTHUR RAYZEL 

ADVOGADA: NICOLE TRAUCZYNSKI MUFFONE  

ADVOGADA: ELISA FERNANDES BLASI  

RECORRENTE: JOSÉ JULIAO TERBAI JUNIOR 

RECORRENTE: RUY SERGIO GIUBLIN 

ADVOGADO: ROBERTO BRZEZINSKI NETO  

ADVOGADO: AMIR JOSE FINOCCHIARO SARTI  

ADVOGADO: SAULO SARTI  

RECORRENTE: LEONARDO GUERRA 

ADVOGADO: RODRIGO JOSE MENDES ANTUNES  

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

TERCEIRO INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ 

ADVOGADO: LUCIANO ROCHA WOISKI  

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

TERCEIRO INTERESSADO: SP/PR/PR 

TERCEIRO INTERESSADO: CARLOS ALBERTO RICHA  

TERCEIRO INTERESSADO: ASSOC BRASILEIRA DE 
CONSESSIONÁRIAS DE RODOVIAS ABCR 

ADVOGADO: GUSTAVO HENRIQUE RIGHI IVAHY BADARO  

ADVOGADA: JENNIFER CRISTINA ARIADNE FALK BADARO  

ADVOGADO: SERGIO SALGADO IVAHY BADARO  

ADVOGADO: ROGERIO NEMETI  

ADVOGADA: JESSICA DIEDO SCARTEZINI  

ADVOGADO: HELIO PEIXOTO JUNIOR 

ADVOGADO: MATHEUS ANTENOR CHIOCHETA  

ADVOGADA: BARBARA DO ESPIRITO SANTO PASELLO 
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ADVOGADO: LEONARDO DE ALMEIDA MAXIMO 

ADVOGADO: PAULA RITZMANN TORRES  

ADVOGADA: ANA MARIA LUMI KAMIMURA MURATA  

ADVOGADO: LUCAS MATOS DE LIMA  

ADVOGADA: GIOVANNA ALVES GOES  

ADVOGADO: VICTOR CAMPOS FANTI  

ADVOGADA: LAURA AITH BALTHAZAR  

ADVOGADO: MATHEUS VERAS MATTAR  

ADVOGADO: MICHEL CAROLINO NAMIUTI  

TERCEIRO INTERESSADO: SANDRO ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO: TALES OSCAR CASTELO BRANCO  

ADVOGADO: FERNANDO OSCAR CASTELO BRANCO  

ADVOGADO: FREDERICO CRISSIUMA DE FIGUEIREDO  

ADVOGADO: GUSTAVO NEVES FORTE  

ADVOGADA: FERNANDA HADDAD DE ALMEIDA CARNEIRO  

ADVOGADO: RAPHAEL DEBES CHAN SPINOLA COSTA  

ADVOGADO: SERGIO LOPES GUIMARAES DE CARVALHO BESSA  

ADVOGADO: DANIEL TAVARES DA SILVA  

TERCEIRO INTERESSADO: ANTONIO JOSE MONTEIRO DA FONSCECA 
DE QUEIROZ  

TERCEIRO INTERESSADO: LUIZ FERNANDO WOLFF DE CARVALHO  

ADVOGADA: DORA MARZO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI 
CORDANI  

ADVOGADO: GABRIEL HOLTZ ROCHA DE LIMA  

ADVOGADA: LUIZA MOREIRA PEREGRINO FERREIRA  

ADVOGADO: RAFAEL TUCHERMAN  

TERCEIRO INTERESSADO: GUSTAVO MUSSNICH 

ADVOGADA: DORA MARZO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI 
CORDANI  

ADVOGADO: GABRIEL HOLTZ ROCHA DE LIMA  

ADVOGADA: LUIZA MOREIRA PEREGRINO FERREIRA  

ADVOGADA: PAULA SION DE SOUZA NAVES  

ADVOGADO: BRUNO SALLES PEREIRA RIBEIRO  

ADVOGADO: MARCO ANTONIO CHIES MARTINS  

ADVOGADA: BRENDA BORGES DIAS  

ADVOGADO: GABRIEL PIRES VIEGAS  

TERCEIRO INTERESSADO: CARLOS ALBERTO BOTTARELLI 
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ADVOGADO: ALEXANDRE KNOPFHOLZ  

ADVOGADO: GUSTAVO BRITTA SCANDELARI  

ADVOGADO: LUIS OTAVIO SALES DA SILVA JUNIOR  

ADVOGADO: GUILHERME DE OLIVEIRA ALONSO  

ADVOGADO: BRUNO MALINOWSKI CORREIA  

ADVOGADA: FERNANDA LOVATO FERRAZ SANTOS PACE  

ADVOGADO: EDUARDO HENRIQUE KNESEBECK  

TERCEIRO INTERESSADO: MARCELO STACHOW MACHADO DA SILVA 

TERCEIRO INTERESSADO: JACKSON LUIZ RAMALHO SELEME 

ADVOGADO: EDUARDO SANZ DE OLIVEIRA E SILVA  

ADVOGADO: THIAGO TIBINKA NEUWERT  

ADVOGADO: RODRIGO JACOB CAVAGNARI  

ADVOGADO: LUCIANO FELDENS  

ADVOGADO: MARIO AZAMBUJA NETO  

ADVOGADO: RUBENS FREIRE HOFMEISTER NETO  

ADVOGADA: DEBORA POETA WEYH FELDENS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu do 
recurso, e, por maioria, não concedeu, de ofício, o habeas corpus, 
nos termos do voto da redatora designada. 

 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600178-06.2021.6.16.0002 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: DIRCEU PUPO FERREIRA 

ADVOGADO: RAFAEL GUEDES DE CASTRO  

ADVOGADO: DOUGLAS RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: CAIO MARCELO CORDEIRO ANTONIETTO 

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ  

TERCEIRO INTERESSADO: SR/PF/PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu do 
recurso, e, por maioria, não concedeu, de ofício, o habeas corpus, 
nos termos do voto da redatora designada. 

 

22ª SESSÃO PRESENCIAL ADMINISTRATIVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0600502-94.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
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RELATOR: DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

REQUERENTE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou a resolução, 
nos termos do voto do relator. 

 

Julgamento adiado para a sessão presencial do dia 05.08.2024: 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600023-
77.2024.6.16.0008 

 

Nada mais havendo a tratar, às catorze horas e quarenta e um  

minutos do dia 25 de julho de 2024, foi encerrada a Sessão. E, 

para constar, eu                                  ___________________         

Danielle Cidade Morgado Maemura, Secretária, lavrei a presente 

Ata que vai assinada pelo Senhor Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 25 de julho de 2024. 

 

 

 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente  

 

 

 


